
INDICAÇÃO Nº 
1415
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à aquisição de Material de Consumo destinados a saúde da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia do município de Nova Granada.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois a Santa Casa é uma entidade social do município, sem fins lucrativos. Atualmente um montante de 72 (setenta e dois) leitos ativos  atendem todo o município, além dos municípios circunvizinhos, a entidade  tem sofrido com a falta de recursos na área da saúde. A presente indicação solicita liberação de  recursos financeiros para aquisição de materiais de consumo para melhor satisfazer o município. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os pacientes da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Granada.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000038468 050517 1625


